
       

 

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM 
MEDICINA INTENSIVA- 2022/2025  

 
 

1- CONCURSO PÚBLICO: 
O presente edital torna público o concurso para 01 (Uma) vaga para candidatos de acesso direto no programa 
de Residência Médica em MEDICINA INTENSIVA, no Hospital Universitário Cajuru credenciado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica -CNRM. 

 
1.1 EDITAL DISPONÍVEL NO SITE 
www.hospitalcajuru.org.br 

 
2- INSCRIÇÕES PRESENCIAIS 
Período: 14/03/2022, das 13h às 14h, na secretaria acadêmica do Hospital Universitário Cajuru 
Taxa de Inscrição: isento de taxas  

 
Dúvidas poderão ser tiradas enviando mensagens pelos telefones de contato: 
41988680404 (Dr Jarbas) e/ou 41999042520 (Drª Viviane). 

 
 
 

3- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO 
1. Curriculum Vitae (com Xerox da documentação comprobatória); 
2. Documento de Conclusão da Graduação em Medicina; 
3. Carteira do Conselho; 
4. RG 
5. CPF 

 
 

Esses documentos deverão ser entregues na hora da inscrição. 



       

 

 

Leia na íntegra todo o edital e envie toda a documentação conforme solicitado. Não nos 
responsabilizamos por erros do candidato. 

 
 

4- INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
O candidato será responsável por erro ou omissão na prestação de declaração falsa. 
Não será aceita inscrição e entrega de documentos fora do prazo determinado. 
As vagas são para candidatos de acesso direto. 

 
 

5- PROCESSO SELETIVO 
A seleção constará de duas etapas: 
Primeira: Prova objetiva: duração de 60 minutos. 
Segunda: Entrevista e análise de currículo. 

 
 

Todas as etapas do concurso são eliminatórias. Serão eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior a 
5,00 (cinco, zero) na primeira etapa (prova objetiva). 
A prova objetiva terá peso igual a 9, entrevista 0,5 e análise curricular 0,5. 
A nota final será uma média ponderal das três notas (prova objetiva, entrevista e análise currículo). 
O candidato classificado será o que obtiver maior nota. 

 
 

6- REALIZAÇÃO DA PROVA E ENTREVISTA 
 
 
Prova Objetiva: 14 de março de 2022, às 14h, com 60min de duração, na Sala 01, 4º andar do prédio heliponto, do 
Hospital Universitário Cajuru.  
Av. Afonso Camargo, nº 1475 – Entrada Branca, Cristo Rei, Curitiba, Paraná.  
Tel: (41) 3271-3009/3271-2991  

 

 
O candidato deverá comparecer ao local determinado munido de caneta esferográfica azul e documento oficial 
de identidade que permita clara identificação do candidato. 
Nenhum candidato fará prova fora do dia, horário e local especificado. 
Não será permitida, durante as provas, consulta a livros, periódicos, compêndios, revista ou material impresso, 
de qualquer espécie, além dos fornecidos para a realização da prova, bem como meios eletrônicos que 



       

 

possibilitem comunicação à distância ou interpessoal. 

Não será permitido, por nenhuma hipótese, portar dispositivos telefônicos ou eletrônicos ou de comunicação, 
mesmo desligados, durante todos os períodos das provas. 
                                                                 

 
Entrevista: 14 de março de 2022 (segunda-feira), às 15h, na Sala 01, 4º andar do prédio heliponto, do Hospital 
Universitário Cajuru.  
Av. Afonso Camargo, nº 1475 – Entrada Branca, Cristo Rei, Curitiba, Paraná.  
Tel: (41) 3271-3009/3271-2991  

 

 
A ordem da entrevista será de acordo com a ordem alfabética do nome dos candidatos. 

 
7- ENTREVISTA E PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 
Serão contabilizados para avaliação dos títulos os pontos segundo as categorias abaixo (no máximo de 10) e 
para entrevista será considerado (máximo de 10 pontos): 
Monitoria em área clínica, com duração mínima de 1 ano (máximo de 1,0 ponto), 0,5 por monitoria 
Trabalho apresentado, como autor ou coautor, em congresso médico (máximo de 1,0 ponto), 0,5 por trabalho 
apresentado. 
Estágio extracurricular ou experiência profissional em urgência e emergência adulto, com carga horária de 12 
horas semanais, por no mínimo 1 ano. O candidato deverá apresentar uma declaração de experiência assinada 
pelo coordenador da unidade. (máximo 3,0 pontos; 1 ponto por ano). 
Realização de Cursos de imersão na área de medicina intensiva (ACLS, FCCS, ATLS, cursos AMIB etc.) 
(máximo de 3,0 pontos), 1,0 por curso realizado. 
Artigo publicado em periódico nacional ou internacional (no máximo 1,0 ponto por artigo). 

 
 

8- CLASSIFICAÇÃO 
A classificação final será obtida através da média aritmética entre a prova, entrevista e análise do currículo. 
O candidato com necessidades especiais deverá comunicá-las por escrito no ato da inscrição. 



       

 

9- RESULTADO: 
O gabarito será divulgado após término da prova. 
Caso seja constatada contradição entre duas ou mais referências bibliográficas indicadas, será considerada 
correta a de publicação mais recente. 
Classificação: 14 de março de 2022. 
Resultado Final: 14 de março  de 2022 

 
10- APRESENTAÇÃO DOS APROVADOS 
Os candidatos selecionados deverão se apresentar no dia 15 de março de 2022, na secretária acadêmica do 
Hospital Universitário Cajuru, para entrega de documentos para matrícula e confecção do crachá de acesso 
ao hospital. 
O programa teórico prático previsto segue as recomendações da CNRM, no qual está redigido em formato de 
Regimento Interno do Programa de Residência Médica em Terapia Intensiva do Hospital Universitário Cajuru e 
será entregue e explicado ao residente no primeiro dia de suas atividades, que será no dia 16/03/2022. 

 
Documentos para Matrícula (autenticados ou apresentar original no momento da matrícula): 

a) Foto 3x4 colorida, atualizada; 
b) Fotocópia da cédula de identidade (Frente e verso. Não pode ser substituído); 
c) CPF (Pode ser apresentado outro documento onde conste o número do CPF); 
d) Fotocópia da inscrição e/ou número do CRM do Paraná;  
e) Certidão nascimento ou casamento ou Declaração de União estável, ou se for o caso, certidão  
de casamento com averbação de separação ou divórcio do colaborador (Apresentar documento  
conforme estado civil (exemplo: Certidão de nascimento: Solteiro) - Não pode ser substituído. 
g) Certificado de Reservista (Homens = +18 anos) (Obrigatório se o médico residente estiver com  
idade igual ou superior a 18 anos); 
h) Fotocópia de Comprovante de Endereço (Deve estar atualizado, ou seja, dos últimos 3 meses.  
No caso de declaração de endereço a mesma deve conter endereço completo (CEP, rua, número,  
complemento caso haja, bairro, cidade, estado); 
j) Documento que evidencia a formação escolar: Histórico Escolar, Diploma ou Declaração de  
Conclusão de Curso, Matrícula ou ATA de defesa de banca. (Frente e Verso. Atenção: Será  
considerado o documento conforme exigência do cargo. Em caso de Docentes, o documento  
precisa ser autenticado em cartório. Estrangeiros precisam ter o documento validado no Brasil.  
Se tratando de Declarações, será considerado somente se o ano de formação for o ano vigente.); 



       

 

k) Qualificação Cadastral (e-social). O candidato deverá acessar o link: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml preencher os dados e imprimir  
o resultado da consulta - Em caso de inconsistência, seguir instruções para correção até o  
comprovante contar como regular. Obs. Em caso de 1º emprego este documento não se faz 
necessário.; 
l) Termo de Compromisso com o Código de Conduta (Obrigatório: Formulário no qual o  
candidato está ciente das orientações do Código de Conduta, que se aplicam igualmente a todos  
os que trabalham com a Organização e a quaisquer situações, independentemente do tipo de  
vínculo.); 
M) Título de Eleitor ( = + 18 anos) (se o médico residente estiver com idade igual ou superior a  
18 anos.). IMPORTANTE: o comprovante de votação não substitui o título de eleitor). 
N) Carteira de Trabalho (CTPS) digital (Para acessar o documento baixe gratuitamente o  
aplicativo na loja virtual (AppleStore/PlayStore) ou acesse via Web https://servicos.mte.gov.br/.  
Apresente "print" ou impressão da tela onde constam os dados pessoais). 
O) Extrato do PIS ou NIS (Documento fornecido pela Caixa Econômica ou INSS). 
 A formalização da matrícula se dará mediante: 
a) Assinatura do contrato de matrícula, de acordo com a duração da especialidade; 
b) Assinatura do termo de compromisso do médico residente, com o programa e a  
regulamentação da Instituição;  
c) Ficha do Cadastro do CNES; 
d) Termo de Responsabilidade Tasy; 
e) Ficha de Cadastro do Residente; 
f) Termo e Transferência. 
 
O candidato aprovado no Processo Seletivo que for convocado para o Serviço Militar obrigatório  
por um ano, deverá comparecer e apresentar todos os documentos descritos para a matrícula,  
no dia da matrícula, e apresentar documento comprobatório da convocação para ter assegurada  
a sua vaga no PRM de sua opção no ano seguinte.  
O candidato que não comparecer dentro do prazo determinado (Dia: 15/03/2022 – Horário: 08h30min  
às 11h30min e 13h30min às 17h00min) para efetivar a matrícula será considerado DESISTENTE,  
perdendo o direito à vaga. A partir de 24 horas do período inicial da matrícula serão convocados  
candidatos sequentes na lista de aprovados para o preenchimento dessa vaga. 
ATENÇÃO: O candidato deverá imprimir os documentos disponíveis no site, preenchê-los e levá-los para assinados 
na Secretaria Acadêmica do HUC no ato da matrícula. 



       

 

LOCAL DA MATRÍCULA:  
Secretaria Acadêmica do Hospital Universitário Cajuru (HUC): 4º andar do prédio heliponto.  
Av. Afonso Camargo, nº 1475 – Entrada Branca, Cristo Rei, Curitiba, Paraná.  
Tel: (41) 3271-3009/3271-2991  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 
08h30min às 11h30min e 13h30min às 17h00min 
 

MATRÍCULA POR PROCURAÇÃO 
 

O candidato impossibilitado de comparecer para realizar a matrícula pode se fazer representar por procurador 
oficialmente constituído por meio de procuração particular com firma reconhecida em cartório, desde que atenda 
a todos os requisitos determinados neste Edital. 

O procurador deve estar de posse do seu documento de identificação e da fotocópia do documento de 
identificação do candidato, além dos demais documentos exigidos para a matrícula. 

O não comparecimento do procurador na data e horário determinados para matrícula implicará a perda da vaga 
do candidato no Programa de Especialização em Medicina Intensiva. 



       

 

16 de março de 2022. 
A duração do programa é de três anos. 

 
 
 

11- INÍCIO DO PROGRAMA: 
 

Serão ofertadas bolsas-auxílio conforme manual do programa. 
 
 

12- BIBLIOGRAFIA INDICADA PARA PROVA: 
 

1. Knobel E. - Condutas no Paciente Grave, 3a edição. Editora Atheneu, 2016 
 

2. Surviving Sepsis Campaign. 
 

3. Diretrizes Brasileiras de Ventilação Mecânica 2013 – AMIB e SBPT 
 

4. The Third International Consensus Definitions for Sepsis and Septic Shock (Sepsis-3) 
 

Mervyn Singer et al. JAMA 2016 
5. FCCS – Fundamentos de Suporte Intensivo – Sexta edição 
6. Código de Ética Médica 

 
A inscrição implica aceitação das normas, condições e exigências contidas neste edital. 
 

 
 
 
 
 
 

Comissão organizadora do processo seletivo: 
 

DIRETORIA TÉCNICA 
JOSÉ AUGUSTO RIBAS FORTES 
COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
VIVIANE BERNARDES DE OLIVEIRA CHAIBEN 
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM TERAPIA INTENSIVA 
JARBAS DA SILVA MOTTA JUNIOR 
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